LEI N°. 2.182/99

“Cria o Distrito de Vilanova, e contém outras Providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais Aprovou, e eu, Prefeita Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado no território deste Município, o Distrito de Vilanova, com sede na povoação até então denominada Vila Nova.

Art. 2º - O Distrito a que se refere a presente Lei, terá as seguintes confrontações, conforme texto aprovado pela IGA:

DIVISAS INTERDISTRlTAIS

§ Único – 1- Entre os Distritos de São Pedro do Avaí e Vilanova
Começa no ponto fronteira à cabeceira mais setentrional do córrego São Roque, defrontando as cabeceiras dos córregos São Francisco e Carnaúba; daí, alcança essa cabeceira desce pelo córrego São Roque até sua foz, no córrego Santo Amaro, e por este até sua foz no ribeirão da Cabeluda; sobe a encosta fronteira e alcança o divisor da vertente margem direita do córrego dos Pinheiros, prosseguindo por ele até atingir a elevação situada defronte a sua cabeceira e à do córrego dos Coelhos, no divisor de águas do córrego dos Dutras ou Cambuta.

2- Entre os Distritos de Realeza e Vilanova

Começa no divisor da vertente da margem direita do Córrego dos Dutras ou Cambuta, defronte às cabeceiras dos Córregos dos Coelhos e dos Pinheiros; segue pelo divisar da vertente da margem esquerda deste último córrego até defronte a cabeceira do pequeno afluente do ribeirão da Cabeluda que banha os sítios de Geraldo José Mendes e viúva de José Dutra; desce por esse afluente até sua foz, transpõe, o ribeirão, sobe a encosta fronteira e prossegue por este espigão até atingir a foz do córrego das Pedreiras no Córrego Santo Amaro; sobe pelo córrego das Palmeiras até sua cabeceira, no divisor de águas dos ribeirões Cabeluda e Pernambuco, nos limites com o município de Caputira.
3 – Entre os Distritos de Realeza e São Pedro do Avaí
Começa no divisor da vertente da margem esquerda do Córrego dos Dutras ou Cambuta, defronte às cabeceiras dos Córregos dos Coelhos e dos Pinheiros; desce pelo Córrego dos Coelhos até sua foz no Ribeirão Manhuaçuzinho.

Art. 3º - Os Poderes Legislativo e Executivo Municipal, darão ciência da criação e instalação do Distrito ao Tribunal Regional Eleitoral – TER, à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT e ao Instituto de Geociências Aplicadas – IGA, com envio de cópia desta Lei e do mapa pré-elaborado do território contido nos limites nela descritos.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo, autorizado a tomar as providências necessárias para o cumprimento de todas as demais exigências previstas na legislação pertinente.

Art. 5º - O Novo Distrito, deverá ser instalado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta lei no Órgão Oficial do Estado de Minas Gerais.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário.

Manhuaçu (MG), 23 de agosto de 1999.
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Prefeita Municipal
